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RESOLUÇÃO Nº 008/2025

Resolução nº 008/2025
 
EMENTA: Revoga o inciso I do art. 3º da Resolução nº 003/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no arts. 19,IV, e art.186,
§7°, do Regimento Interno, FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de  Vereadores  de  Caicó  aprovou  e  eu  promulgo  a  seguinte
Resolução:
Art.  1º  -  Fica  revogado  o  inciso  I  do  art.  3º  da  Resolução  nº
003/2025.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Caicó, 11 de dezembro de 2025.
 
IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Caicó
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